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Critérios de elegibilidade:

Famílias cadastradas no CadÚnico
• Renda mensal bruta < 3 s.m. ou

• Renda mensal per capita < 0,5 s.m.

e

• Beneficiárias do Bolsa Família ou

• Com dependente matriculado na rede estadual de ensino 

médio regular 

1Beneficiários1Beneficiários



2 Devoluções individuais

1. Definição do percentual do ICMS suportado a ser devolvido, por faixa de renda 

(atualmente é de 50%)

2. Quantificação do ICMS suportado no consumo

3. Cálculo das devoluções individuais (ICMS suportado x % devolução)

4. Definição do valor fixo a ser devolvido: piso das devoluções individuais (atualmente 

é de R$100,00 por trimestre) – valor fixo é antecipado.

5. Determinação das devoluções individuais: devolução calculada ou fixa, a que for 

maior

Sistema híbrido (fixo + variável)



3 Quantificação do ICMS suportado

Calcula o valor do imposto 

suportado

Realizam gastos 

gravados por ICMS 

Emitem os 

documentos 

fiscais 

eletrônicos

Disponibilizam

os valores das 

devoluções

FAMÍLIAS

VAREJISTAS

ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA

BANCOS

4

Informa ao banco o valor total das 

devoluções (fixa mais variável)



Outras características

1. MEDIDAS DE SEGURANÇA: “consumo” admitido nos cálculos é limitado, de acordo 

com a renda bruta familiar (renda declarada + “Bolsa família”).

2. DISTRIBUIÇÃO DO CONSUMO ATÍPICO OU SAZONAL: sistema de conta-corrente 

do consumo formalizado, permitindo que o excedente de um período possa ser 

aproveitado em período futuro 

3. MARCO DE PROGRESSIVIDADE: “teto” das devoluções trimestrais, de forma que, a 

partir de determinada “renda bruta mensal”, as devoluções passam a ser menores 

em termos relativos (progressividade)



REDUÇÃO DA PRESSÃO FISCAL
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4 Impacto sobre a Pressão Fiscal



D1 D2 D3 D4 D5 D6 D7 D8 D9 D10

PRESSAO SEM CB 11,37% 8,64% 8,18% 7,96% 7,63% 7,32% 6,60% 6,60% 5,65% 3,84%

PRESSAO COM CB INTEGRAL 10,53% 8,00% 7,60% 7,41% 7,16% 6,96% 6,28% 6,29% 5,39% 3,69%

PRESSAO COM DEVOLUÇÕES 5,56% 6,14% 5,67% 7,11% 7,16% 6,96% 6,28% 6,29% 5,39% 3,69%
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5Cartões de débito 

RETIRADA DE CARTÕES DE DÉBITO



83%

6%
5%4%

2%0%0%

SUPERMERCADO, AÇOUGUE E PADARIA

FARMÁCIA

POSTO DE COMBUSTÍVEL

COMÉRCIO E SERVIÇOS DIVERSOS

VESTUÁRIO E CALÇADOS

CASA E CONSTRUÇÃO

EDUCAÇÃO

UTILIZAÇÃO DOS VALORES CREDITADOS



APLICATIVO COM EXTRATO E SALDO



6devolve.rs.gov.br







Mês / Ano

OBRIGADO!

Giovanni Padilha
Subsecretário Adjunto da Receita Estadual – SEFAZ/RS
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